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Aenfer e Faef encaminham
cart a ao governo p ara corrigir
injustiças na aposent adoria
dos ferroviários
Concessões de complementação de aposentadoria são feitas por meio de portarias e
publicadas no Diário Oficial da União, sendo que nas portarias publicadas no final do ano
passado e início deste, os valores ali contemplados são significativamente menores dos que
os ferroviários requerentes recebem em atividade. Páginas 6, 7, 8 e 9

A Diretoria da AENFER,
preocupada com os nefas-
tos desdobramentos que
poderão advir para os par-
ticipantes da Fundação
Rede Ferroviária de
Seguridade Social -
REFER, na eventualidade
de algumas patrocinadoras
não honrarem suas dívi-
das, cujos valores são vul-
tosos e que há anos não
vem sendo pagas a nossa
Fundação, houve por bem

Entrevist a com o diretor financeiro da
REFER, Carlos Moulin

convidar a direção da  REFER
para uma reunião em nosso
Auditório, com o objetivo de
acompanhar as providências
que estão sendo tomadas no
sentido do equacionamento e
cobrança das mencionadas
dívidas, bem como, esclarecer
dúvidas do quadro
associativo, principalmente
sobre esta situação, a qual
tem gerado grande preocupa-
ção no seio da classe ferrovi-
ária. Páginas  4 e 5
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editorial

O Jornal Aenfer divulga letra e
partitura do Hino aos Ferroviários, dos
músicos Bernardo Luiz Barreto e Carlos
Guimarães, ambos ferroviários.

A composição, feita em 1982, é um
presente a todos os ferroviários.

“Quero que os ferroviários cantem
com muito amor e carinho”, disse
Bernardo Barreto, emocionado por
saber que hoje o hino é cantado em
festas na Câmara dos Deputados no
dia do ferroviário, comemorado no dia
30 de abril e em várias solenidades em
todo o canto do país.

Barreto lembra que naquela época
o hino começou a ser tocado pelas
bandas de música na Gare da Central
do Brasil e nas paradas de 7 de
setembro. Com o tempo, foi
conquistando o público e
principalmente a classe ferroviária.
Conhecendo os autores

Bernardo Luiz Barreto é baiano e
começou sua carreira em 1950 na Es-
trada de Ferro Central do Brasil como
auxiliar de escritório. Trabalhou no de-
partamento de Comunicação Social na
RFFSA. Colaborava nas solenidades
da Associação dos Engenheiros da
Central do Brasil e nas organizações
das festas. Barreto trabalhou ao lado
do engenheiro Carlos Guimarães e pre-
sidente da UBT - União Brasileira de

Todos de pé, FERROVIÁRIOS,
para afirmar nossa união,
dos escritórios aos operários,
do Movimento e da Tração.

Nossa bandeira levando avante,
de Leste a Oeste, de Sul a Norte,
nosso BRASIL – que é gigante –
com nossa luta, tornar mais forte!

Trilhos de aço vão paralelos
a toda parte, como a dizer,
que, no trabalho, somos os elos
de uma corrente, sempre a crescer...

Sempre a crescer, fraternalmente,
unindo em bloco setores vários
e demonstrando, a toda gente,
nossa união – FERROVIÁRIOS!

HINO AOS FERROVIÁRIOS

Trovadores. A música uniu os dois co-
legas que juntos compuseram o Hino
aos Ferroviários. Barreto é sócio titular
da União Brasileira de Compositores e
tem 27 músicas gravadas, dentre elas
o bolero Beijo por beijo e Eu não volto
a palavra atrás, sucesso absoluto no
carnaval de 1957.

Aposentado há 22 anos, Barreto
dedicou seu ofício à ferrovia durante
37 anos, 7 meses e 12 dias. E garante
que nunca faltou ao seu trabalho. Hoje,
ele vê com grande tristeza a extinção
da RFFSA.

Hino aos Ferroviários
Quem deve p agar por isso?

Nos primeiros dias deste ano
muitos dos problemas técnicos
previstos para os serviços concedidos
ocorreram no Estado do Rio,
desagradando à população e, num caso
especial, chegando a colocar em risco
a vida dos usuários.

Preocupante é a falta de fiscalização
por parte de alguns setores do poder
concedente e a defesa por outros,
deixando os usuários que pagam e
dependem dos sistemas revoltados e
indefesos.

Para os clientes as regras são
claras:

1. Quem não paga, não utiliza o
serviço;

2. Se pagar fora do prazo é multado,
podendo ser suspenso o fornecimento.

Porém, as concessionárias podem
provocar prejuízos imensuráveis
quando, por exemplo:

- Um trem suburbano não chega ao
destino, devido à outra composição
percorrer alguns quilômetros sem
controle, danificando parte da via e
gerando um caos para a população.
- Perde-se aleatoriamente algum
equipamento devido à variação de
tensão no fornecimento de energia
elétrica pela concessionária. Contrata-
se o serviço de um profissional com um
pagamento diário e a concessionária de
energia deixa o usuário dias no escuro,
causando prejuízo no orçamento
previsto para obra.
- Viaja-se em carros do metrô
superlotados e sem ventilação,
provocando desgaste físico e
emocional, vindo a prejudicar o
rendimento nas atividades diárias.
- Barcas ficam à deriva na baía de
Guanabara, provocando pânico nos
passageiros que dependem deste
modal.

Excelentíssimas Autoridades, a
população pergunta: quem deve
ressarci-la por tudo isto provocado
pelos serviços públicos mal
concedidos?

Um novo tempo está bem próximo
e sabemos que a resposta nascerá do
próprio povo.

Charge de “Sergio Murilo Ramos de Paiva & José Antônio Duba”.
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Prezados Associados(as) ,

Em primeiro lugar quero desejar
a todos um ano de 2010 repleto
de coisas boas, muita saúde,
muito trabalho e sucesso para
todos nós.
Tenho um comunicado muito

importante a fazer a todos.
Diante dos últimos acontecimentos que
provavelmente os senhores já tomaram
conhecimento através de emails, das
Publicações de DOUs contendo as novas
Concessões da nossa complementação.

Tenho a informar os seguintes passos adotados pela
AENFER / FAEF e os que deveremos desenvolver
posteriormente a fim de que possamos mais uma vez
apagar definitivamente este incêndio.
Os passos foram:
1 - Ao tomarmos conhecimento do grave fato, em 11/
01/2010, através do DOU, solicitamos uma avaliação
do corpo jurídico que nos acompanha e da Diretoria
de Acompanhamento Judicial da AENFER.
2 - Reunimos com o Presidente da FNTF, Ministro
Helio Regato, em 13/01/2010, e nos comprometemos
a atuar em parceria.
3 - Realizamos uma reunião na AENFER com a
Diretoria e o Conselho Deliberativo para traçarmos
estratégias a serem implementadas.
4 – No dia 19/01/10 a FNTF emitiu uma minuta de
carta a ser encaminhada ao Presidente LULA

(OFICIO N° 006/2010 – FNTF – CIRCULAR 03)
que foi divulgada na internet.
5 - No dia 19/01/10 às 12h tomamos conhecimento
da visita do Presidente LULA a Juiz de Fora / MG e
confeccionamos uma Carta FAEF, com algumas
informações da correspondência (006/2010 FNTF) e

dados da AENFER / FAEF e entregamos ao
Presidente LULA em mãos, e a nossa Comitiva
conseguiu que o mesmo lesse o pleito. (Leia mais
nas páginas 6 a 9).
6 - Confeccionamos um documento técnico que
deverá ser a nossa bandeira. (MATÉRIA CENTRAL
DO JORNAL).
7 - Vamos pedir o apoio de outras Federações e
Confederações.
8 - Solicito que os colegas, juntamente com o seu
círculo de relações políticas, desenvolvam a corrente
com o Documento Final, para que possamos
fortalecer o nosso movimento.
9 – Os emails são os seguintes:

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

I)Ministro: ALFREDO NASCIMENTO

Email: alfredo.nascimento@transportes.gov.br

II) Secretário Executivo – SE: PAULO SERGIO
OLIVEIRA PASSOS

Email: paulo.passos@transportes.gov.br

III) Assessor da SE: CLODOALDO PINTO FILHO

Email: clodoaldo.filho@transportes.gov.br

IV) Consultoria Jurídica – CONJUR: YOLANDA
CORRÊA PERREIRA

Email: yolanda.pereira@transportes.gov.br

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENT O, ORÇAMENTO
E GESTÃO – MPOG

I) Ministro: PAULO BERNARDO SILVA

Email: ministro@planejamento.gov.br

II) Chefe de Gabinete: GENILDO LINS
ALBUQUERQUE NETO

Email: genildo.neto@planejamento.gov.br

III) Secretário Executivo – SE: JOÃO BERNARDO

DE AZEVEDO BRINGEL

Email: secretario.executivo@planejamento.gov.br

IV) Secretário Executivo Adjunto: FRANCISCO
GAETANI

Email: francisco.gaetani@planejamento.gov.br

V) Chefe de Gabinete: JORGE FELIPE DA CAL

Email: jorge.cal@planejamento.gov.br

VI) Assessora da SE: MIRIAM MARA MIRANDA

Email: miriam.miranda@planejamento.gov.br

VII) DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS – DERAP:
UBIRACI RAPOSO

Email: ubiraci.raposo@planejamento.gov.br

VIII) Consultoria Jurídica – CONJUR : WILSON DE
CASTRO JUNIOR

Email: conjur@planejamento.gov.br

IX) Consultora Jurídica Adjunta: KARINE ANDREA
ELOY BARBOSA

Email: karine.barbosa@planejamento.gov.br

Infelizmente, a minha Palavra não poderia ser outra
a não ser a indignação de ver como estão sendo
tratados os assuntos relacionados aos ferroviários,
nossas coirmãs estão na luta e a nossa AENFER
não descansará até que sejam restabelecidos
nossos direitos.

Um forte abraço a todos e um 2010 repleto de
realizações.

Saudações Ferroviárias
Clarice Soraggi

Presidente da AENFER
Presidente da FAEF

bate-p apo

ENTRAR NOS TRILHOS

Sempre que algo está mal encaminhando se re-
comenda a necessidade de “entrar nos trilhos”.
Quando se trata de transportes nem sempre os tri-
lhos são recomendáveis, mas muitas vezes
se tornam indispensáveis para atender a demanda
em importantes corredores de tráfego. No caso do
transporte de passageiros nos grandes centros ur-
banos os trens surgiram muito antes dos veículos
automotores. Depois de inaugurarem a primeira es-
trada de ferro em 1825, os ingleses colocaram em
operação o primeiro trecho subterrâneo do metrô
londrino, em 1863, com tração a vapor pois ainda
não se dispunha de energia elétrica. Para não into-
xicar os passageiros dentro do túnel havia um va-
gão destinado a coletar os gases expelidos pela lo-
comotiva. É importante salientar que o termo “me-
trô” é uma abreviação  da palavra metropolitano e, 
por ser subterrâneo, os ingleses o chamavam de
subway. Hoje, mais de uma centena de cidades em
todos os continentes são servidas por metrôs com
tração elétrica. Como devem ser completamente
segregados por questões de segurança e

confiabil idade, os metrôs são predomi-
nantemente subterrâneos. Quando em superfície, 
exigem a construção de muros altos, viadutos, pas-
sarelas, trincheiras ou vias elevadas que agridem a
paisagem urbana e dividem a cidade e, quando em
áreas densamente ocupadas, a segregação exige
onerosas desapropriações. O tráfego de superfície
está cada vez mais congestionado devido ao cres-
cente número de veículos automotores sobre pneus,
sobretudo automóveis.  Curitiba foi a primeira cida-
de a se preocupar, há mais de quatro décadas, com
a racionalização do  trânsito e priorização do trans-
porte coletivo. Nos  corredores estruturais com mai-
or demanda de tráfego passaram a circular os ôni-
bus biarticulados em canaletas exclusivas com es-
tações-tubo  que permitem o pré-pagamento da
passagem e o rápido embarque e desembarque dos
passageiros, tal como ocorre no metrô. Reconhe-
cido internacionalmente, o  sistema com a sigla in-
glesa de BRT  (ônibus de trânsito rápido), passou
a ser implantado em mais de 80 cidades de vários
países. Por não ser inteiramente segregado,  o BRT
tem baixa velocidade média  e deve ser entendido
como um sistema de média capacidade. É um exa-
gero afirmar que  “a solução do transporte público
está na superfície”. Não é à toa que o metrô de
São Paulo, apesar de contar com apenas pouco

mais de 60 quilômetros de linhas em operação
transporta por dia mais passageiros que todos os
mais de dois mil ônibus que operam na Região
Metropolitana de Curitiba. Por todo o exposto, con-
sidero acertada a decisão de se iniciar a constru-
ção da primeira linha metroviária sob a canaleta
exclusiva do corredor estrutural que corta a capital
paranaense de Norte a Sul. Parece não haver dú-
vida que Curitiba encontrou a hora certa para co-
meçar a entrar nos trilhos.  

Renê Fernandes Schopp a, autor do livro
“150 anos do trem no Brasil”.

rfschoppa@ibest.com.br 
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A Diretoria da AENFER, preocupada com os nefastos
desdobramentos que poderão advir para os
participantes da Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social - REFER, na eventualidade de
algumas patrocinadoras não honrarem suas dívidas,
cujos valores são vultosos e que há anos não vem
sendo pagas a nossa Fundação, houve por bem
convidar a direção da  REFER para uma reunião em
nosso Auditório, com o objetivo de acompanhar as
providências que estão sendo tomadas no sentido
do equacionamento e cobrança das mencionadas
dívidas, bem como, esclarecer dúvidas do quadro
associativo, principalmente sobre esta situação, a qual
tem gerado grande preocupação no seio da classe
ferroviária.
A REFER aceitou, de pronto, o nosso convite e se
fez representar pelo seu atual diretor financeiro,
Carlos Moulin, que forneceu dados importantes e
prestou informações bastante esclarecedoras aos
presentes.
Além disso, também, concedeu ao JORNAL AENFER,
a seguinte entrevista:

Qual a situação da dívida das p atrocinadoras com
a Refer?
Carlos Moulin  - As dívidas das Patrocinadoras
RFFSA, CBTU e METRÔ com a Fundação REFER,
montam na ordem de R$ 1,5 bilhões, referentes à
falta de pagamento dos compromissos
contratualmente assumidos, derivados, de forma
geral, de  reserva a amortizar, mudança do Plano de
Benefício, redução do percentual de contribuição e
reflexos da redução da base contributiva da Lei nº
8.020/90.
A Diretoria e Conselhos Deliberativo e Fiscal da Refer
têm concentrado todos os esforços no sentido de
garantir o recebimento destes créditos necessários à
estabilidade financeira da Fundação.

Abaixo a posição de cada Patrocinadora:

- Plano Metrô/RJ:
A Refer e a RIOTRILHOS, sucessora do Metrô/RJ,
com a interveniência do Governo do Estado do Rio
de Janeiro, assinaram, em 16 de novembro de 2009,
Instrumento Particular de Direitos e Obrigações. O
documento, além de repactuar a dívida contratada, é
um Convênio de Adesão em que a RIOTRILHOS
assume todos os compromissos como Patrocinadora
do plano dos metroviários.
Desde então, novembro/2009, o Metrô/RioTrilhos vem

honrando seus compromissos repactuados,
garantindo a saúde financeira e atuarial do Plano.
 A assinatura do Instrumento foi resultado de esforços
contínuos entre a Diretoria da Refer e o Governo do
Estado do Rio, que, agora, torna o Plano dos
Metroviários equilibrado proporcionando tranquilidade
quanto à capitalização dos investimentos e à
manutenção do pagamento dos benefícios aos seus
participantes.

- Plano RFFSA
Com a extinção da RFFSA e o início do processo de
inventariança, em  conformidade com a Lei nº 11.483/
2007 e com o Decreto nº 6.018/2007, a dívida da
RFFSA foi assumida pela União, cabendo à Secretaria
do Tesouro Nacional a responsabilidade pelo
cumprimento da obrigação, com a devida
manifestação da Controladoria Geral da União /
Secretaria Federal de Controle – CGU/SFC.
Em decorrência, o Processo Administrativo da
assunção da respectiva dívida foi  encaminhado pela
Inventariança da RFFSA à CGU/SFC, em 27/11/2007.
Desde então, há dois anos, o processo encontra-se
sob análise daquela Secretaria para emissão de Nota
Técnica sobre a exatidão da dívida.
A Refer intensificou gestão junto à SFC/CGU, com
diversas tratativas, esclarecimentos, informações,
envio de dados e documentos, juntamente com a
RFFSA, de forma a dirimir e subsidiar aquela
Secretaria. Com isso, nos últimos meses, o processo
foi agilizado de forma satisfatória mais que os últimos
anos.
Recentemente foi concluído a Nota Técnica da SFC/
CGU,  cujo resultado foi pela atestação da “certeza e
liquidez da dívida da extinta RFFSA para com a
REFER”, recomendando, entretanto, realização de
novos cálculos atuariais para confirmação do valor
atualizado pela Extinta RFFSA.
O equacionamento junto à Secretaria do Tesouro
Nacional para entrada desses recursos, num
cronograma a ser definido, garantirá a estabilidade
financeira da Fundação, indispensável ao
cumprimento dos seus compromissos com os
participantes do Plano RFFSA.

- Plano CBTU
Por intermédio da Portaria Interministerial nº 17, de
30/01/2009, publicada em  03/02/2009, foi instituído
Grupo de Trabalho com o objetivo de identificar a
origem e o exato valor da dívida da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) para com a Refer.
Entretanto, o Processo da dívida da CBTU retornou
a CGU/SFC para ratificar a auditoria realizada pela
própria CGU, em 13/12/2000. Da mesma forma de
condução no Processo da RFFSA, a Diretoria da
Refer buscou junto à CGU a conclusão dos trabalhos,
o que culminou com a recém Nota Técnica nº 2653/
DIURB/DI/SFC/CGU-PR, encaminhada, em 11/11/
2009, ao Grupo de Trabalho Interministerial, para
conclusão dos seus trabalhos.
Assim, o Grupo de Trabalho tem condições para
concluir seu Relatório e  solucionar, por vez, o
Processo da Dívida da CBTU, a qual atinge, além do
Plano CBTU, os Planos CTPM, Central, Metrofor e

CTS, por conta das descentralizações dos sistemas
de trens urbanos. A Refer vem envidando todos os
esforços junto ao Grupo para dar celeridade ao
processo.

2. O que pode ser feito p ara resolver a questão do
pagamento das referidas dívidas?
Carlos Moulin  - Na esfera administrativa, a Diretoria
da Fundação e os  dirigentes das patrocinadoras já
prestaram todas as informações aos Órgãos Federais
para conclusão de seus trabalhos, tendo como
resultado a liberação do Parecer pela CGU da dívida
da CBTU e da RFFSA.
Na esfera judicial, por força da legislação, a Refer
ajuizou Ações de Execução  em desfavor das
Patrocinadoras para o cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e não honradas, as quais
encontram-se em andamento com posição favorável
à Refer, por se tratar de título de crédito líquido, certo
e exequível, preenchendo todos os requisitos legais
aplicáveis à espécie.

3. De que forma as associações e entidades de
classe poderiam colaborar com a Refer?
Carlos Moulin  - Na esfera política, as entidades de
classe do setor ferroviário já têm colaborado muito
com a Fundação, buscando sensibilizar as
autoridades políticas para que os valores das dívidas
sejam incluídos no Orçamento da União, condição
necessária para a efetivação do pagamento das
dívidas.
Assim, o trabalho exercido pelas entidades de classe
é de suma importância para demonstrar ao Governo
Federal, em especial ao Ministério do Planejamento,
Ministério dos Transportes, Ministério da Fazenda,
da necessidade de solução imediata das dívidas, que
se arrastam há nove anos, por se tratar de verba
alimentícia, que aflige a milhares de trabalhadores
ferroviários e metroviários, que dependem de seus
legítimos benefícios para o sustento de seus
familiares.

4. Após as respost as aos requerimentos de
informação que os p arlament ares enviaram p ara
os Ministérios envolvidos e a CGU, qual será a
próxima ação a ser desenvolvida pela Refer?
Carlos Moulin  - Além das questões já esclarecidas
quanto à posição das dívidas, temos conhecimento
que haverá uma Audiência Pública no Congresso
Nacional, em que todas as Autoridades envolvidas
serão convidadas para que o assunto seja debatido
visando a uma solução definitiva.
 
5. Se as patrocinadoras não honrarem seus
compromissos, quais serão as conseqüências
imediat as para os p articip antes?
Carlos Moulin  - Atualmente, sem considerar as
dívidas, a Refer possui  recursos garantidores de R$
2,5 bilhões de ativos investidos, o qual é segregado
pelos oito Planos existentes (RFFSA, CBTU, CPTM,
METRÔ/RJ, CENTRAL, METROFOR, CTS e
REFER), que têm seus fluxos de caixa específicos.
Entretanto, há necessidade do recebimento imediato
das dívidas, visando a sua correta aplicação, gerando

Entrevist a com o diretor financeiro da REFER, Carlos Moulin
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maior rentabilidade, ampliando o patrimônio e
garantindo total segurança aos participantes quanto
aos pagamentos dos benefícios futuros.

6. Até quando a Refer tem lastro financeiro p ara
suport ar as inadimplências?
Carlos Moulin  - A Refer realiza suas projeções
financeiras para que possa  compatibilizar as
aplicações de seus ativos com os pagamentos dos
benefícios, bem como para gerir seu caixa de forma
a antever problemas de liquidez.  Com isso, os
participantes não correm riscos de ficarem sem seus
benefícios até o recebimento da dívida.
Entretanto, não podemos nos distanciar da questão
do recebimento das dívidas, num futuro próximo,  para
a total garantia aos participantes quanto aos
recebimentos de seus benefícios no longo prazo.

7. Quais são as medidas que estão sendo tomadas
pela Diretoria da Refer p ara fort alecer a Fundação,
objetivando garantir benefício digno p ara seus
particip antes?
Carlos Moulin - A Refer tem buscado aplicar seus
recursos de forma transparente e segura que garanta
rentabilidade acima da meta atuarial (INPC + 6% aa)
e, conseqüentemente, aumento do patrimônio da
Fundação.
Recentemente, a Fundação aprovou sua Política de
Investimentos, com base na recém Resolução do
Conselho Monetário Nacional – CMN nº 3.792, de
24/09/2009, que dispõe sobre as diretrizes de
aplicação dos recursos garantidores dos planos de

benefícios administrados pelas Entidades Fechadas
de Previdência Complementar.
Com base nessa Política, temos obtido ótimos
resultados em todos os segmentos de aplicação:
renda fixa, renda variável, estruturados e imóveis,
alcançando rentabilidade bem acima da meta atuarial.

8. Como estão sendo aplicados os recursos da
Refer?
Carlos Moulin  - Como dito, as aplicações são
realizadas com base na Política de Investimentos
aprovada por um Comitê Diretor de Investimentos
(CDI), pela Diretoria Executiva e pelo Conselho
Deliberativo.
Os investimentos da Fundação estão aplicados da
seguinte forma: Cerca  de  71% estão alocados em
renda fixa, sendo a maior parte em títulos do Governo
Federal; cerca de 16% estão aplicados em ações de
primeira linha, tendo como benchmark o IBr-X 50;
cerca de 11% no segmento imobiliário, com ênfase
nos Shoppings Centers e 2% no segmento de
empréstimos aos participantes.

9. Qual a situação da carteira imobiliária?
Carlos Moulin  - A rentabilidade do segmento
imobiliário vem crescendo a cada mês, em razão de
uma forte gestão com vistas ao enquadramento legal
permitido e à redução da vacância e inadimplência
dos imóveis locados a terceiros.
Recentemente, a Refer vendeu os terrenos que, além
de gerar despesas sem qualquer rentabilidade, não
é permitido, de acordo com a legislação em vigor, a

Fundação possuir terrenos em seu segmento de
imóveis.
Com uma forte gestão da Refer a vacância foi
eliminada e a inadimplência dos  imóveis locados a
terceiros foi reduzida a níveis próximos de zero.
Foram aperfeiçoados os controles junto às
Administradoras dos Shoppings Centers gerando
uma recuperação de receita acima de R$ 8 milhões,
proporcionando uma receita mensal líquida superior
a R$ 2 milhões.

10. Como está o andamento da ação judicial que
a Refer moveu a fim de recuperar as perdas dos
planos?
Carlos Moulin  - A Refer, com intuito de minimizar
os prejuízos suportados  pelas inúmeras demandas
sobre os Planos Econômicos, ingressou com ações
contra as Instituições Financeiras cobrando a
reposição dos expurgos inflacionários. Estas ações
estão em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro e encontram-se na fase de conhecimento.
Finalizando, gostaria de transmitir aos colegas da
Aenfer, a certeza de que junto aos demais Diretores
e Conselheiros, estaremos atentos na condução dos
destinos da Fundação e empenhados em sua
recuperação financeira e atuarial, garantindo, assim,
a sustentabilidade dos Planos de Benefícios, bem
como o reposicionamento da Fundação ao lugar que
já esteve, dentro do sistema previdenciário
complementar.

Um forte abraços a todos, do ferroviário Moulin

uando da escolha do Rio como cidade
sede dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos de 2016, os governos
federal, estadual e municipal anuncia-
ram, baseados no projeto apresentado

O Diretor do
Departamento de
R e l a ç õ e s
Institucionais do
Ministério dos
T r a n s p o r t e s ,
Afonso Carneiro Filho, informou que foi reiniciada a
volta dos trens de passageiros no Brasil, com a re-
tomada do Projeto Trens Regionais, com a publica-
ção da Portaria nº. 260 do MT no DOU de 11/12/
2009, para a realização dos estudos de viabilidade
nos trechos de Caxias do Sul a Bento Gonçalves no
Estado do Rio Grande do Sul e entre Londrina e
Maringá no Estado do Paraná.

Esses dois trechos são parte de um total de 14
trechos pré-selecionados pelo MT, sendo eles:

SE São Cristóvão – Aracaju - Laranjeiras
PR Londrina - Maringá
RS Bento Gonçalves - Caxias do Sul
PE Recife - Caruaru
RJ Campos - Macaé
MG Belo Horizonte - Ouro Preto / Cons. Lafaiete
SC Itajaí – Blumenau - Rio do Sul
RS Pelotas - Rio Grande
SP Campinas - Araraquara
RJ Santa Cruz - Mangaratiba
MG Bocaiúva - Montes Claros - Janaúba
SP São Paulo - Itapetininga
BA Conceição da Feira - Salvador - Alagoinhas
MA/PI Codó - Teresina

trem jeito Transportes e a Rio - 2016

Q
ao Comitê Olímpico Internacional, a implantação de
três corredores de transporte utilizando ônibus arti-
culados em faixas segregadas, semelhantes aos
de Curitiba (BRT’s - Bus Rapid Transit), ligando a
Penha à Barra da Tijuca (corredor T-5); Deodoro à
Barra (ligação C) e Barra à Guaratiba (Transoeste).

Como não havia sido prevista nenhuma liga-
ção da Barra, principal local de concentração das
instalações esportivas e da Vila Olímpica com o
aeroporto Tom Jobim, porta de entrada das dele-
gações estrangeiras e de turistas ao Rio de Janei-
ro, recentemente o governo federal anunciou a li-
beração de R$1,1 bilhão para fazer com que o
corredor T-5, rebatizado como Transcarioca, seja
estendido até o Tom Jobim.

Agora no início do ano, ao invés de pensarem
em soluções mais condizentes com o novo con-
texto econômico-social-ambiental, visando à
sustentabilidade que se deve ter em qualquer
empreendimento, sobretudo desse porte, os go-
vernos voltaram a discutir a duplicação da Aveni-
da Niemeyer e da Autoestrada Lagoa-Barra es-
quecendo-se, talvez, que essa opção certamente

implicará num aumento do número de veículos que
circularão por aquelas vias, ajudando a congesti-
onar ainda mais o trânsito na Barra da Tijuca e na
Zona Sul, com o conseqüente aumento dos en-
garrafamentos e da poluição atmosférica.

Salta aos olhos que a opção por metrôs e VLT’s
é, a médio e longo prazos, muito mais adequada
sob qualquer ponto de vista, ainda mais quando
se leva em conta que o prefeito Eduardo Paes lan-
çou, em 27 de novembro de 2009, uma “Política
Municipal de Mudanças Climáticas”, em que pre-
tende reduzir em 8% a emissão de gases
poluentes até o ano de 2012 e de 16% para 2016.
Essas reduções serão facilmente alcançadas e até
superadas, com a adoção do transporte sobre tri-
lhos ao invés do sobre pneus.

Esperamos que o bom senso ilumine as cons-
ciências de nossos governantes e que as solu-
ções que venham a ser adotadas, não apenas para
os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos mas, princi-
palmente, para que fiquem de legado para os ci-
dadãos que moram ou circulam diariamente pela
cidade do Rio de Janeiro, sejam as que garantam
uma melhor qualidade de vida para todos e que
realmente atendam as nossas necessidades de
transporte rápido e ambientalmente limpo. 

Fernando Albuquerque
Conselheiro da Aenfer
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Exmo. Sr.
LUIZ INÁCIO LULA  DA SILVA
D.D. Presidente da República Federativa do Brasil
Juiz de Fora – Minas Gerais

Prezado Presidente,

Levamos ao conhecimento de V. Exa., a seguir o que está ocorrendo com os
ferroviários que, ao final do ano passado e início deste, estão requerendo,
junto ao DERAP / Ministério do Planejamento, complementação de
aposentadoria à conta da União, conforme disposto pelas Leis 8.186/91 e
10.478/02.

Devemos recordar que ainda na época em que o titular do DERAP era o Sr.
CLEURI VALTER DE ARAÚJO, houve a tentativa, por parte daquele
Departamento, de regulamentar as Leis da Complementação, pois no
entendimento do órgão a complementação só deveria contemplar o salário
efetivo e os anuênios. Felizmente, após as manifestações contrárias dos
órgãos de classe, parlamentares, juristas, entre outros, a proposta foi
abandonada, prevalecendo o entendimento de que as Leis eram auto
aplicáveis.

No entanto, já na nova administração do DERAP, comandada pelo Sr.
UBIRACI RAPOSO, assessorado pelo Sr. ANTONIO DE PÁDUA CASELA e
Sra. LENITA DE FREITAS CAPANEMA, em que as concessões de
complementação de aposentadoria são feitas por meio de portarias e
publicadas no Diário Oficial da União, verificamos que nas portarias
publicadas no final do ano passado e início deste, os valores ali contemplados
são significativamente menores dos que os ferroviários requerentes recebem
em atividade.

Cumpre a observar que o procedimento adotado é o destinado a funcionário
público ou estatutário, o que esclarecemos não ser apropriado uma vez que
desde 1957, com a criação da Rede |Ferroviária Federal S.A – RFFSA, ou seja,
53 anos já passados não foi admitido nenhum trabalhador que não fosse pelo
regime da CLT, até por se tratar de uma S.A., a lei não permitiria que fosse de
outra forma.

Ao examinarmos detidamente os casos, constatamos que só estão contemplados
na complementação, o salário efetivo e os anuênios.

E mais, o valor final é submetido à proporcionalidade em relação ao tempo
de contribuição na Previdência, isto é, se o tempo de contribuição do
ferroviário aposentado for de 33 anos, sua complementação esta sendo
concedida na proporcionalidade de 33/35 do salário efetivo, acrescido do
valor dos anuênios.

Além disso, o início do gozo da complementação se dá a partir do mês em que
foi requerida e não mais a partir de quando se fazia jus ao direito, ou seja, após
a aposentadoria previdenciária, conforme o art 4° da Lei Nº 8.186 / 91, onde
este princípio se encontra implícito.

Vale esclarecer que a complementação de aposentadoria do ferroviário é uma
obrigação legal que remonta a mais de 69 anos e não um benefício previdenciário.

O Art. 2º da Lei Nº 8.186/91, estabelece que “... a complementação da
aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da
aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo  correspondente
ao do pessoal em atividade...”. No seu Parágrafo Único cita que o
reajustamento da complementação se dará nos mesmos prazos e condições
em que for reajustado o ferroviário em atividade, “de forma assegurar a
permanente igualdade entre eles.”

Sem dúvida alguma, fica evidente que o objetivo da complementação é o de
que o ferroviário ao se aposentar não sofra qualquer perda em sua remuneração.
Esse é o principio que norteou a Lei e que tem que ser respeitado.

Examinando os Arts 457 e 458 do Decreto Lei Nº. 5.452/43 (CLT), que dispõem
sobre a remuneração, fica patente a arbitrariedade cometida, independente de
qualquer interpretação legal que queira se fazer, em razão do que estabelece o §
1º do Art. 457 que cita: “integram o salário não só a importância fixa estipulada,
como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para
viagens e abonos pagos pelo empregador”, conjugado com o art 214 do, conjugado
com o art 214 do Regime Geral da Previdência Social – RPS.

Todos esses casos e os demais que virão, em que para efeito do cálculo da
complementação, o DERAP apenas considera o salário efetivo e os anuênios,
contrariam frontalmente o disposto na Lei Nº 8.186/91, fruto da conquista dos
ferroviários.

Não foi suficiente a substituição do titular do DERAP. Nós, ferroviários, em
atividade ou aposentados, manifestamos nosso repúdio à ilegalidade de que
estamos sendo vítimas.

Entendemos que é o momento de alterar o Art. 26 da Lei Nº 11.483, de 31/
05/2007, que deu nova redação ao Art. 118 da Lei Nº 10.233 de 05/06/2001,
que transferiu a gestão da complement ação p ara o Ministério do
Planejamento, fazendo com que retorne ao Ministério dos T ransportes, de
onde nunca deveria ter saído.

Esperamos que o nosso dileto Presidente que sempre nos acompanhou todas
as lutas e conquistas da gloriosa categoria Ferroviária, que atualmente
representa cerca de 1(um) milhão e seiscentos mil votos, determine a
correção dessa grande injustiça que está causando enorme transtorno, no
momento da aposentadoria, em que o trabalhador mais precisa garantir sua
tranqüilidade, fato este que está repercutindo negativamente com relação
ao Governo.

Saudações Ferroviárias,

Clarice Maria de Aquino Soraggi
Presidente da AENFER

Presidente da FAEF

primeira página

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2010

Ferroviário corre risco em sua complement ação
Aumentam as dificuldades na concessão de novas complementações, que já não mantém a isonomia com
os ferroviários da ativa. A Aenfer não está omissa. Até o presidente Lula já foi alertado sobre as injustiças
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Exmo. Sr.
PAULO BERNARDO
M.D. Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão
Brasília - DF

Prezado Ministro,
Vimos pelo presente, solicitar ao Ministro alguns esclarecimentos e providências para sanar
o grande equívoco relativos à forma como vem sendo aplicado os comandos de
complementação com base na Nota Técnica do DERAP / SE / MP, que esta desrespeitando
totalmente o que preceitua a Lei n° 8.186 / 91 em pleno vigor .
Para tanto seguem algumas observações que acreditamos sejam de suma importância e
que devam ser levadas em consideração, a fim de definitivamente resolver este grave
problema gerado por este fato:

I) REMUNERAÇÃO SALARIAL :

A Nota Técnica incide em vários equívocos, ao iniciar pela inadmissível confusão
entre remuneração e salário , desconhecendo o que historicamente foi garantido
aos ferroviários e contrariando frontalmente a legislação pátria.
Primeiramente, precisamos usar apenas um preceito para REMUNERAÇÃO, cujo
mais apropriado é o inserido no art. 214 do Regulamento Geral da Previdência Social
– RGPS, pois é o que se presta para as aposentadorias previdenciárias e a
complementação só é paga aqueles que se aposentaram, não sendo cabível 2 (dois)
pesos e 2 (duas) medidas, uma para arrecadar a contribuição e outra para a
complementação, uma vez que é decorrente da concessão da outra.
O art. 214 do RGPS no seu inciso I esclarece que “para o empregado  e o trabalhador
avulso a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade  dos rendimentos pagos devidos ou creditados a qualquer título durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, ganhos habituais sob forma de utilidade e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomados de
serviços, no termo da Lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou Acordo Coletivo
de Trabalho ou Sentença Normativa”.
Como vimos no conceito de remuneração esposado pelo art. 214 do RGPS, e no
art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT conjugado com o art. 7º item
XXVI da Constituição Federal CF, que transcreveremos “reconhecimento das
Convenções e Acordos Coletivos de T rabalho” devem ser observadas a cláusula
2ª e seu parágrafo único e a cláusula 4ª do Acordo Coletivo homologado em 24/03/
1992, processo TST – E – DC – 2/895/91 – 4 (AC.SDC-163/92), cujo teor mais adiante
transcreveremos.

Por sua vez a Lei 8.186, de 21 de maio de 1991 prevê:
Art. 1°  - É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei  Orgânica
da Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na
Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n° 3.115, de 16 de março
de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.
Art. 2°  - Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a
complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença  entre o
valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o da
remuneração  do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas
subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único . O reajustamento do valor da aposentadoria complementada
obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do
ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles.
Há diferença conceitual entre SALÁRIO E REMUNERAÇÃO  é a seguinte:

REMUNERAÇÃO é o salário (salário-base) acrescido de outros valores recebidos pelo
empregado, como comissões, gorjetas, vale-transporte, participação nos lucros,
gratificações, entre outros.

Evaristo de Moraes Filho, in Introdução ao Direito do T rabalho, 5ª Edição  revista e
atualizada, ensina, p. 369 (...) o salário, parcela da remuneração do empregado, é constituído
por uma importância fixa estipulada, acrescida de comissões, percentagens, gratificações,
diárias e abonos. (...) “Como, para nosso estudo, o mais importante é a nomenclatura
utilizada no Direito do Trabalho, adotamos as definições constantes no art. 457, CLT,
segundo as quais salário é parte da remuneração...”.
Aliás, na esteira desse entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Sumula 209:

SÚMULA 209:
“O salário-produção, como outras modalidades de salário-prêmio, é devido, desde que
verificada a condição a que estiver subordinado, e não pode ser suprimido unilateralmente,
pelo empregador, quando pago com habitualidade.”

Já a lei 10.478, de 28 de junho de 2002, est abelece:
Art. 1 o - Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de
maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, em liquidação, constituída ex
vi  da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais
e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei
nº 8.186, de 21 de maio de 1991.
Imperioso dizer que a previdência dos ferroviários não surgiu agora. Num País de curta
memória, não é demais lembrar que em 24/11/1888, os trabalhadores ferroviários
conseguiram a criação da “Caixa de Socorro”, por intermédio da Lei imperial nº 3397, e
posteriormente a primeira lei – Lei Eloy Chaves - que implantou a Previdência Social no
Brasil, Decreto Legislativo 4.582, de 24/01/1923, foi a que criou a caixa de aposentadorias
e pensões exatamente para os ferroviários.
No que se refere à aposentadorias e pensões os ferroviários nunca foram abrangidos pela
legislação dos funcionários públicos, por serem sempre regidos por legislação própria
(Decreto n°4.682, de 24 / 01 / 1923; Decreto nº5.109, de 20 / 12 / 1926; Decreto n°3.769,
de 28 /10 / 1941- que cria efetivamente a complementação; Lei nº2.622, de 18/10/1955;
Lei n°2.745, de 13/05/1956; Lei nº3.115, de 16/03/1957 que cria a Rede Ferroviária Federal
S.A – RFFSA, mantendo a complementação com a garantia do Tesouro Nacional; Lei
n°3.807, de 26/08/1960 – LOPS; Decreto nº4.8959 – A (RGPS); Lei n°4.564, de 11/12/
1964; Decreto – Lei nº956, de 13/10/1969; Lei n°8.186, de 21/05/1991 e finalmente a Lei
nº10.478, de 01/04/2002.
A propósito e a título de informação, o excerto da Decisão 178/1994 – Plenário do TCU,
verbis:
Importam ressaltar que a lei 8.186, de 21/05/1991, originou-se do projeto de lei nº 4675-B
de 1990, de cuja justificação foi extraída os seguintes parágrafos: “O presente projeto de
lei tem por objetivo conferir nova regulamentação à concessão e manutenção da
complementação de aposentadoria previdenciária ao ferroviário das estradas de ferro
integradas à Rede Ferroviária Federal S.A (RFFSA), na conformidade da Lei nº 3.115, de
16 de março de 1957. A razão da proposição desse projeto está vinculada à necessidade
de modernizar o conjunto de preceitos contidos no vigente Decreto-lei nº 956, de 15 de
outubro de 1969, diante de reiteradas decisões judiciais a respeito da matéria e dos
procedimentos administrativos que, em decorrência, passaram a ser adotado pelo Ministério
dos Transportes por intermédio da RFFSA, pelo Instituto Nacional de Previdência Social e
pelo Ministério da Fazenda, este como fornecedor dos recursos pagos a título da citada
complementação. Em relação ao Decreto-Lei nº 956/69, este projeto de lei proposto
apresenta inovações baseadas nos pressupostos fáticos referidos no item 2, admitindo
expressamente, que o termo de comparação para efeito de complementação sejam os
valores que vêm sendo efetivamente percebidos pelo pessoal ativo da Rede Ferroviária
Federal S.A. e seu respectivo plano salarial.
Bem assim os excertos da Decisão 140/1998 – Plenário
“4. - No pertinente à complementação em tela, a estatal informa que ‘de acordo com
critérios definidos pela RFFSA, por norma interna, o valor base que vem sendo
considerado para o pagamento da complementação de aposentadoria restringe-se,
exclusivamente, ao salário do cargo efetivo, das funções gratificadas ou cargos de
confiança e os anuênios que o empregado detém no mês da aposentadoria’,
acrescentando que o quantitativo de ferroviários contemplados, incluindo-se pensionistas,
totaliza, atualmente, 101.281 beneficiários. 5.- Quanto ao pagamento de atrasados do

TRANSCRIÇÃO DA CARTA AO MINISTRO PAULO BERNARDO

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2010

primeira página
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vale-refeição, a empresa informou que ‘recentes pronunciamentos proferidos pela
Procuradoria-Geral do INSS, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Consultoria
Jurídica do Ministério dos Transportes, todos acatados pela RFFSA, concluíram que os
adicionais salariais eventuais ou indenizatórios e o tíquete-refeição/alimentação, face à
natureza jurídica dessas verbas, não poderão ser integrados à mencionada
complementação’. Com efeito, tendo em vista o novo posicionamento da empresa, tal
ponto da denúncia deixa de subsistir. 6. - Já no que se refere à concessão de níveis
salariais aos aposentados e pensionistas, essa decorre, segundo a RFFSA, ‘de revisão
que foi efetuada na faixa salarial de categorias funcionais, contidas no plano de
classificação de cargos da empresa’, aduzindo que ‘em se tratando de vantagem geral,
estendida aos ferroviários em atividade, deverá ser aplicada aos inativos de que trata a
Lei nº 8.186/91, conforme determina o parágrafo único de seu artigo 2º ‘. Ainda segundo
as informações prestadas pela estatal, o reflexo, na folha anual, da atualização do nível
salarial em comento é de aproximadamente 7% (sete por cento), já considerado o reajuste
de 10% (dez por cento) referente à data base. Ademais, assevera que o passivo retroativo
a 01.10.91 importa em aproximadamente R$ 191.329.300,00 (cento e noventa e um
milhões trezentos e vinte e nove mil e trezentos reais). 7.- Destarte, a concessão de
níveis salariais aos referidos ferroviários aposentados e pensionistas, decorrente de
revisão efetuada na faixa salarial dos funcionários ativos da empresa, estava prevista no
artigo 2º, parágrafo único, da já citada Lei nº 8.186, de 21.05.91, a seguir transcrito: ‘art.
2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a
complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre
o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente
ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação
adicional por tempo de serviço parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria
complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a
remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade
entre eles’. 8. - Por fim, a entidade salienta que todas as despesas da complementação
de aposentadoria são custeadas com recursos oriundos do Tesouro Nacional, ‘à conta
de dotações próprias consignadas no orçamento do INSS (órgão pagador), conforme
assim estipula o artigo 6º da Lei nº 8.186/91’. (...) c) a concessão de níveis salariais aos
aposentados e pensionistas, decorrente de revisão efetuada na faixa salarial de categorias
funcionais contidas no plano de classificação de cargos da empresa, foi efetuada em
cumprimento ao preceituado no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 8.186, de 21.05.91;
sugerimos a remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmº Sr. Ministro-Relator, Dr.
Fernando Gonçalves, com proposta de arquivamento, com fulcro no artigo 212, parágrafo
primeiro, do Regimento Interno deste Tribunal.” (fls.62/3). É o relatório. (...)
 DECISÂO - O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:
1. Conhecer da presente denúncia, por preencher os requisitos e formalidades constantes
nos artigos 212 e 213 do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, declará-la
improcedente;
2. Comunicar ao interessado o inteiro teor desta Decisão, com Relatório e Voto que a
fundamentam;
3. Cancelar a chancela de sigilo aposta aos autos;
4. Arquivar o processo.”

DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA RFFSA
O atual Plano de Cargos e Salários da RFFSA, foi aprovado pelo Conselho Interministerial
de Salários de Empresas Estatais, por intermédio da Resolução CISE Nº 09/90, de 28/02/
90, requisito essencial para sua validade e vigência, constituindo, assim, ato jurídico perfeito,
Conselho esse composto, na oportunidade pelo Ministro do Trabalho, Ministro da Fazenda
e Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da
República.

O PCS, dentre outras coisas, estabelece que os cargos sejam: EFETIVO, DE CONFIANÇA
E FUNÇÃO GRATIFICADA (item 2.1), bem assim que a REMUNERAÇÃO desses cargos
é de acordo com os níveis de salário nominal previstos em Tabelas Salariais, na Escala
Básica de Classificação de Cargos de Confiança e na Escala Básica de Funções
Gratificadas, conforme o caso (Item 4.2).

Dentre os dispositivos da aludido Plano de Cargos e Salários, consta a incorporação dos
valores pagos para ocupantes de cargos ou função de confiança, na remuneração dos
empregados, conforme o item 4.5, que estabelece o percentual de 100% da gratificação,
se por cinco anos ou mais, sendo que se incorpora o maior valor desde que o cargo
correspondente tenha sido exercido por pelo menos um ano.

Portanto, qualquer discussão a respeito dessa incorporação, fora do estabelecido nesse
ato jurídico perfeito que é o PCS, não encontra guarida no mundo jurídico.

DOS ACORDOS COLETIVOS

A Constituição da República, no seu artigo 7º determina que:

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

Nesse diapasão, nos autos do processo nº TST-E-DC-21895/91.4 (AC.SDC-163/92) TST,
aquele Tribunal Superior homologou , em 24/03/1992, acordo entre as partes, dentre elas
a RFFSA, do qual constam :

Cláusula 2ª  – A partir de maio de 1991, além do novo salário da categoria, resultante da
incorporação aos salários de abril, dos percentuais referidos na cláusula primeira, a “RFFSA/
CBTU” pagam em separado, através de legenda própria,, denominada “PASSIVO
TRABALHISTA” 13,5%, a título de quitação do passivo trabalhista referente ao percentual
de 4% (quatro por cento) e respectivos reflexos, devido desde 01/051986 a 30/04/91,
parcelas mensais no valor equivalente a 13,5% (treze virgula cinco por cento) do salário
correspondente ao mês de maio de 1991.

Parágrafo único : A parcela result ante da aplicação do caput será represent ada por
valor numérico , sendo reajustada no mesmo percentual incidente sobre os salários da
categoria, de acordo com a legislação salarial em vigor.

Cláusula 4ª  – A parcela referida no caput da cláusula segunda será paga por todo o período
de vigência do contrato individual de trabalho do empregado, ficando assegurada sua
manutenção na complement ação de aposent adoria de que trat a a Lei 8.186, de 21/
05/1991.

De outra parte, o abono PLANSFER foi incorporado à remuneração dos empregados e,
por conseguinte, aos aposentados abrangidos pela complementação da aposentadoria,
por força do ACORDO COLETIVO de 2008/2009 celebrado entre a Federação Nacional
de Trabalhadores Ferroviários e os diversos Sindicatos, e a VALEC, conforme Cláusula
Décima Sétima, no seu Parágrafo Primeiro:
“A partir de 1º de maio de 2009, fica extinto o ABONO PLANSFER, mediante incorporação
de seu valor na remuneração dos empregados ativos, oriundos da extinta RFFSA.”
É de todo sabido, que nenhum acordo coletivo no âmbito estatal é celebrado sem a
anuência,, orientação e decisão das autoridades do Governo, requisito, de fato, para o
aperfeiçoamento do ato.

Além do mais, as decisões homologatórias do judiciário investem-se em coisa julgada.

Nota-se, por conseguinte, que os empregados que se encontram nas condições
estabelecidas para a aposentadoria complementada adquiriram o direito a tal benefício; o
Plano de Cargos e Salários da RFFSA, e acordos trabalhistas celebrados, constituem ato
jurídico perfeito e aqueles homologados em Juízo, constituem coisa julgada.

Segundo o artigo 5º da Constituição
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
Além do mais, dentre os princípios a serem observados pela administração pública – art.
37 - está o da legalidade, que se encontram também nos direitos e garantias fundamentais
da constituição, verbis:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA DOS FERROVIÁRIOS.

EQUÍVOCO DO DERAP
A Lei de complementação estabelece expressamente que, a complementação da

continuação
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aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença  entre o valor da aposentadoria
paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração  do cargo, de
forma a assegurar a permanente igualdade  entre eles.
Pelo texto legal, não há qualquer vinculação entre a proporcionalidade prevista na lei geral
previdenciária nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e o dispositivo da Lei nº 8.186, de 21 de
maio de 1991, dado o caráter de especialidade de que esta se reveste, haja vista o disposto
no parágrafo 2º do art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil: “A lei nova, que estabeleça
disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei
anterior.”
Não prevê nenhuma suposta proporcionalidade nos proventos da complementação, como
pretendido pelo DERAP/SE/MP - afastada que está pela permanente igualdade com a
remuneração -, entendimento esse absolutamente dissonante do principio da legalidade
que deve ser observado pela administração pública, bem assim do que estabelece o inciso
IV do art. 8º, Cap. III do anexo I ao Decreto 7.063, de 13 de janeiro de 2010.
É princípio de hermenêutica jurídica a expressão: “O que a Lei não distingue não cabe o
intérprete distinguir”. No caso, o requisito exigido na lei é a aposentadoria previdenciária
do ferroviário (independentemente de ser ela por invalidez, por idade, proporcional ou
integral), sendo que a complementação devida pela União será sempre a diferença entre
o valor daquela e o constante da tabela salarial do cargo ocupado no momento da sua
aposentadoria (seja no Cargo Efetivo, seja no Cargo de Confiança, seja no Cargo de
Função Gratificada). Enfim, seja remuneração para que cargo for. Daí o motivo da Lei  se
referir apenas em “remuneração do cargo” (art. 2.º).
Importante destacar que Exposição dos Motivos da MP 353/07, convertida na Lei n.º 10.483/
07, assim estabelece:
“E.M. Interministerial nº 00005/MT/MP/MF/AGU
Em 11 de janeiro de 2007.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a presente proposta de Medida Provisória
que dispõe sobre o encerramento do processo de liquidação da Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA, com a conseqüente extinção da Empresa.
........................................................................................................................
9. É de se ressaltar que ficam mantidos todos os direitos relativos à complementação de
aposentadoria, com a paridade assegurada, conforme dispõem as Leis n

os
 8.186, de 21 de

maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002, inclusive a manutenção dos proventos de
inatividade e demais direitos do pessoal oriundo da Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

10. No que concerne ao quadro da RFFSA, absorvido pela VALEC, assim que o último
emprego tiver sido extinto, os aposentados terão como referência, para efeito de reajuste
de complementação de aposentadoria, os índices e a periodicidade aplicados aos
aposentados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS.
........................................................................................................................
18. Insta salientar que foram realizadas diversas reuniões com representantes dos
empregados ativos e inativos, bem assim com vários parlamentares para discutir propostas
e dúvidas por eles apresentadas, durante as quais o Poder Executivo assegurou que suas
demandas estavam asseguradas no projeto do governo.” (Registro dessa promessa no
Congresso Nacional e Atas de reuniões com Ministros.

Assinam esta Exposição de Motivos os Ministros dos Transportes; da Fazenda; do
Planejamento Orçamento e Gestão e o Advogado Geral da União.
Referidos motivos foram aprovados pelo Presidente da República, ficando, naquela MP e
posterior Lei, assim determinado:
“Art. 26 – Os artigos........118 da Lei n.º 10.233, de 05 de junho de 2001 passam a vigorar
com a seguinte redação:
...............................................................................................................................
“art. 118. Ficam transferidos da extinta RFFSA para o Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão:
I – a gestão da complementação de aposentadoria instituída pelas Lei n

os
 8.186, de 21 de

maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002; e

...............................................................................................................................
§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput
deste artigo terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da
extinta RFFSA, aplicados aos empregados cujos contratos de trabalho foram transferidos
para o quadro de pessoal da VALEC- Engenharia, Construções e Ferrovias S.S, com a
respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.”
Como se vê, a Lei apenas transferiu a gestão da complementação ao MPOG, deixando

claro, inclusive, como se aplica a paridade prevista nas legislações supra mencionadas,
de aplicação imediata, não comportando qualquer regulamentação ou interpretação como
está a fazer, hoje, o DERAP.
Tanto é verdade que o recente Decreto n.º 7.063, de 13/01/10, que aprovou a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, deixa bastante claro quais as
atribuições a ser executadas pelos Técnicos do DERAP, no tocante à complementação
das aposentadorias dos ferroviários da RFFSA, no seu art. 8º, Capítulo III, do Anexo I:

“Art. 8o  Ao Departamento de Administração de Pessoal de Órgãos Extintos compete:
I - executar as atividades relacionadas com cadastro, concessão de benefícios e

pagamento de pessoal de órgãos e entidades extintos da administração direta, autárquica
e fundacional;

II - execut ar as atividades relacionadas com cadastro e concessão de
complement ação de aposent adorias e pensões dos ferroviários de que trat am as
Leis n os 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002;

III - pagamento da parcela sob encargo da União relativa a proventos de inatividade
e demais direitos referidos no inciso II do art. 118 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001;
e

IV - fornecer ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS informações sobre
os valores das remunerações const antes do plano de cargos e salários da extint a
RFFSA, para efeito de cálculo da complement ação de aposent adorias e pensões à
cont a da União, de conformidade com o disposto nas Leis n os 8.186, de 1991, e 10.478,
de 2002”  (grifou-se).

Importante destacar que o assunto já de longa data encontra-se pacificado, como se
verifica Parecer PGFN/CJ/N.º 0236/96, de 16/02/96, da Procuradoria da Fazenda Nacional
que, em harmonia com essa legislação especial, definiu que integram à remuneração para
efeito de complementação de aposentadoria dos ferroviários, as parcelas pagas de caráter
permanente, excluindo, apenas, os valores das horas extras indenizadas; de insalubridade
e periculosidade e ainda, o valor de Ticket-refeição, que não têm o caráter de permanência.

CONCLUSÃO
Dessa forma, desconsiderar os dispositivos legais, os dispositivos das cláusulas dos
acordos coletivos e dos dispositivos do PCS – Plano de Cargos e Salários da RFFSA,
que são específicos para a categoria dos trabalhadores ferroviários, considerar como
fundamento decisões do judiciário trabalhista que não se referem à categoria ferroviária,
aquele órgão do Ministério do Planejamento está jogando por terra dispositivos
constitucionais, infraconstitucionais, jurisprudenciais, doutrinários e de decisões do TCU
aqui mencionados, além de negar àquela categoria de trabalhadores suas conquistas,
legítimas, desde sempre.
O empregado ferroviário é regido pela CLT, desde 16/03/1957, criação da RFFSA pela
Lei nº. 3.115, e por força da legislação que rege as Sociedades Anônimas – S.A, não
poderia ser de outra forma, sendo a lei em vigor dirigida a estes empregados celetistas.
Não existe, repetimos, funcionário público ou estatutário admitido na empresa após a
Lei nº. 3.115/57. Esta observação está sendo feita por que o procedimento adotado de
publicar no diário oficial as aposentadorias, não se coaduna com a legislação do
trabalhador regido pela CLT, que é o caso do FERROVIÁRIO.
Configurada a ilegalidade das Portarias originadas do aludido órgão, impõe-se a anulação
desses atos, até mesmo pelo que consta na Súmula 473 do STF:
“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial.”

Diante da gravidade dos fatos solicitamos uma Audiência com o Ministro onde gostaríamos
de receber a correção destes equívocos fazendo justiça a uma categoria que tanto contribuí
para a construção e desenvolvimento do nosso país.

Sempre é bom lembrar que ainda representamos no Brasil mais de 1(um) milhão e 600
(seiscentos) mil famílias brasileiras
.
Saudações Ferroviárias,

Clarice Maria de Aquino Soraggi
Presidente da AENFER

Presidente da FAEF

continuação
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em foco

BRASILEIROS E
HAITI DE HOJE

ZILDA ARNS – Este nome a cada minuto que passa,
mais admiração nos desperta e nos deixa emocionados.

A HEROINA BRASI-
LEIRA certamente se
transformará muito rapi-
damente, no nome de
uma rua importante em
cada comunidade brasi-
leira, pelo seu exemplo
de vida e obra.

Uma estátua com seu
sorriso deverá estampar
esperança nas comunida-
des de doação.

Aos setenta e cinco
anos teve a sorte de

DEUS lhe reservar a morte testemunhada diante de
150 alunos em aprendizado de cidadania e amor ao
próximo.

Multiplicar o bem, multiplicar a auto doação, mul-
tiplicar a informação, foram por ela escritos para du-
rar por 2.000 anos, certamente inspirados pelo seu
mestre, que multiplicou pães e peixes no sermão da
montanha.

No HAITI de hoje não existem hospitais, não exis-
tem remédios, não existe alimento, não existe água
potável, NÃO EXISTE CEMITÉRIOS PARA DEPO-
SITAR OS CORPOS.

Emocionar-se com a tragédia assistida e sofrida
por brasileiros que lá estavam, ou estão, para ensi-
nar a viver, ou ensinar os mais simples rudimentos
da vida e tentar a socialização entre pessoas, nos
deixa sem atitude e perplexos.

E obedecendo ao mandato de alguém que disse:
NINGUÉM COMETE ERRO MAIOR DO QUE NADA
FAZER POR ACHAR QUE O QUE FARÁ SERÁ CON-
SIDERADO MUITO POUCO, nos coloca na respon-
sabilidade para auxilio a nosso semelhante.

Não sabemos neste momento, onde melhor nos
colocar para gritar por “SOCORRO”,  não para nós, mas
para sermos angariados como experientes nas opera-
ções de grande monta no trato de acidentes e tragédi-
as, nos acontecimentos ferroviários durante os 37 anos
de serviços de engenharia e segurança na RFFSA.

Formaremos um grupo, formaremos uma corren-
te, vamos nos atirar nesta corrente para salvar uma
ou duas vidas, ou amenizar a dor nem que seja com
uma palavra, um carinho.

Elias Scalco,
Presidente da SOCIEDADE DOS ENGENHEIROS
DA VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE DO SUL

 dia a dia

Conhecido como um
dos males do nosso tempo,
o stress não é exclusividade
deste século nem do anterior.
Muito antes da era do trânsito caótico,
e até mesmo da Revolução Industrial, a
civilização inca, que viveu entre 550 e 1532, já sofria
desse mal. A conclusão é de uma equipe de
arqueólogos da Universidade de Ontário Ocidental,
no Canadá, que analisaram amostras de cabelo de
restos mortais de dez indivíduos, provenientes de
cinco diferentes sítios arqueológicos no Peru. Os
pesquisadores encontraram cortisol – hormônio
responsável pelo stress – em níveis superiores aos
verificados em pessoas que passaram por estudos
clínicos recentes. “O cortisol estava mais alto
naqueles que, depois de alcançar tais níveis,
morreram. Esses indivíduos podem ter desenvolvido
uma doença que levou algum tempo para matá-los e
essa talvez tenha sido a causa do stress”, diz a
arqueóloga Emily Webb, que conduziu a pesquisa.

Quando alguém se estressa, o cortisol é liberado
para quase todas as partes do corpo, o que inclui
sangue, saliva, urina e cabelo. Por isso, os cientistas
canadenses aliaram métodos tradicionais da
arqueologia, como pesquisa de campo e escavação,
com novas técnicas de estudo bioquímico. “Agora
podemos ter um bom retrato de como era a vida de
nossos ancestrais e como eles respondiam a
intempéries como as doenças”, diz Emily. Mais
importante, porém, segundo a arqueóloga, é entender
melhor o stress e como ele nos afeta: “Tanto nas
sociedades ancestrais como nas contemporâneas,
tem papel significante na saúde e na qualidade de
vida”, diz ela. “Apesar de o stress que as pessoas
experimentavam no passado ser diferente do que
temos hoje, o estudo nos ajudará a entender melhor
o seu impacto tanto no lado psicológico como em
termos de bem-estar.”

A civilização inca habitou territórios da América
do Sul que hoje compõem o Chile e fazem parte do
Peru, Equador, Bolívia e Argentina. É dela a autoria
de uma das construções mais enigmáticas da história
humana: a cidade de Machu Picchu, conjunto de

STRESS ANCESTRAL
 Pesquisadores mostram que ele não é um mal

exclusivo dos tempos modernos e que já est ava
presente entre os incas no século VI

edificações localizado no
Peru, que recebe milhares de

turistas todos os anos.
Além de possuir avançados

conhecimentos de astronomia, os incas
dominavam técnicas de construção baseadas

no encaixe milimétrico de pedras de diferentes
formatos, o que torna impossível a passagem de
qualquer objeto por entre elas. A forma como eles
cortavam as pedras permanece um mistério. Esse
conhecimento foi suprimido sumariamente quando os
espanhóis chegaram à região, em 1532. Eles
aproveitaram o episódio de uma guerra entre clãs para
exterminar a população e dominar o território. Machu
Picchu, porém, foi preservada.

Antes de morrer golpeado por um soldado
espanhol, um inca certamente teve seus níveis de
cortisol rapidamente aumentados. A análise nos fios
de cabelos verificou que muitos indivíduos tiveram
eventos de stress pouco antes da morte. A maioria,
porém, apresenta múltiplas ocorrências semelhantes
ao longo dos últimos anos de vida.

“É possível que o stress tenha aumentado nesses
indivíduos quando eles estavam à beira da morte.
Por outro lado, o fim da vida pode acontecer de
repente, sem tempo de haver mudanças nos níveis
de cortisol que cheguem até o cabelo”, diz Emily. Sua
equipe agora está comparando os dados de cortisol
com outras análises bioquímicas das amostras. Com
esse novo passo da pesquisa, os arqueólogos
pretendem avaliar melhor o que estava acontecendo
na vida de cada indivíduo à época de sua morte, o
tipo de stress vivido e a relação desse estado mental
com a saúde e o comportamento.

Além das doenças, tudo que um indivíduo
percebe como sendo stress – seja psicológico, seja
social – tem efeito sobre seus níveis de cortisol.
Portanto, períodos de seca, problemas nutricionais e
ferimentos podem ser outros fatores que tiravam a
paz do povo inca. A partir de agora, será preciso
pensar bem antes de dizer que não pode haver nada
mais estressante no mundo do que um
engarrafamento numa sexta-feira à tarde.

FONTE: REVISTA ISTO É, (ANDRÉ JULIÃO), 30/12/09

PRIMÓRDIOS
Machu Picchu: p ara nós, beleza; p ara os incas, construções estressantes

É com tristeza que a Aenfer informa o falecimento do
engenheiro Nelson Ribeiro de Castro, ocorrido no dia 17
de fevereiro. Originário dos quadros da extinta Estrada de
Ferro Central do Brasil, Nelson foi admitido como estu-
dante em 1947. Pela Aenfer , foi homenageado em 1993

com a condecoração Engenheiro Paulo Andrade Martins
Costa e em agosto de 2000 foi condecorado com a meda-
lha Engenheiro Paulo de Frontin. Nelson deixou uma fi-
lha, dois netos e a esposa, ferroviária aposentada, Lúcia
Lugarinho de Castro.

NOTA DE FALECIMENTO
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opinião

O presidente Juscelino Kubitschek foi quem criou
a Rede Ferroviária Federal S.A. –  RFFSA, portan-
to a estatal teve o seu DNA, com a emissão da
certidão de nascimento, por meio da lei 3115/57,
formada pelas 22 Estradas de Ferro que cobriam
grande parte do território nacional. 
Depois de 50 anos de sua criação, coube ao presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva emitir a certidão de
óbito da maior empresa do modal ferroviário da
América do Sul, num país como o Brasil, de di-
mensões continentais. 
Retalhada em malhas (ex-SRs), os trechos da
RFFSA foram entregues às concessionárias, que
não cumprem os ditames dos editais, pois não per-
mitem espaços, em suas grades de horários,  para
a circulação de trens de passageiros, a grande
paixão de milhões de brasileiros amantes do ro-
mantismo da Maria Fumaça, veículo que fazia o
trem andar, inspiradora de poesias e composições
musicais e livros dos mais belos. 
No espaço entre as certidões de nascimento, na
década de 50 a de óbito (2000), tivemos dois
precipitadores do modal ferroviário, com a
privatização, os Fernandos Collor e Henrique Car-
doso, sendo que foi com eles, que se iniciou a
malfadada concessão, injustificável sob todos os
aspectos econômico-financeiro-sociais, pois, sen-
do este o “Brasil de todos”, não poderia ficar sem o
transporte sobre trilhos, tendo como gestor-mor, o
Governo Federal, frise-se. Se não deixasse che-
gar ao ponto em que chegou, a RFFSA poderia se

constituir numa Petrobrás, numa Vale do Rio Doce,
sem favor nenhum... Foi um sonho que passou na
vida dos apaixonados pelo trem. 
A Lei 11.483/08, que extinguiu a RFFSA, estabelece
uma divisão dicotômica: os ativos permanecem no
Ministério dos Transportes e aposentados e pensio-
nistas foram alocados no Ministério do Planejamen-
to, Controle e Gestão. 
Desde que se efetivou dita divisão, através de seu
DERAP – Departamento de Administração de Pesso-
al de Órgãos Extintos, registra-se que o referido Mi-
nistério não está bem focado na gerência da comple-
xa política de recursos humanos da classe ferroviária.
Há dificuldades na gestão da Complementação Sala-
rial assegurada pela lei 8186/91; falo de cadeira em
face de meu caso pessoal, que versa sobre cumpri-
mento de ordem judicial, sem embargos, no que tan-
ge ao processo nº 2117/91, da 43ª Vara do TRT/RJ. 
A política de pessoal das ferrovias (RFFSA) é tão
complexa (muitos não consideram assim); há anos
atrás o Ministério da Educação, no período de vida
da estatal, aventou a possibilidade de criar nas facul-
dades uma cadeira para a área ferroviária. 
Pois bem, ainda hoje, as coisas não vão bem, o que
tem causado imensa preocupação às dezenas de
ferroviários e pensionistas, que esperam por deferi-
mentos de seus pedidos de aposentadorias
complementadas (incluem-se todas as verbas e ru-
bricas salariais), que consolidam a remuneração dos
empregados. A coisa não tem fluído bem; ainda exis-
te o imbróglio. 
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pela imprensa

Metrô Rio fora da realidade
Enquanto passageiros sofrem com o calor e com a

superlotação na linha 2, o diretor de Relações
Institucionais da Metrô Rio Joubert Flores, disse que ja-
neiro é um mês com menor demanda e que a sensação
de cheio é porque a espera pelo trem é maior, mas já
foram comprados 19 trens, que chegam no ano que vem.

Fonte: Jornal Extra, 22/01/2010

Agetransp pede p ara SuperV ia refazer relatório
A Agetransp, agência reguladora de transportes,

não ficou satisfeita com o relatório da SuperVia, so-
bre o trem que circulou sem maquinista, dia 18 de
janeiro.

Em nota, a agência informou que o documento
não explicou as dúvidas e lembrou à concessionária
que o atraso na resposta poderá lhe trazer punições.

O relatório, segundo a Agetransp, informa que a
empresa instalou uma comissão de investigação e
que o laudo técnico ficará pronto em 30 dias.

O incidente aconteceu quando o trem que vinha
de Japeri, partiu em velocidade de Ricardo de
Albuquerque e só foi parado pela SuperVia quando a
energia da composição foi cortada. A delegacia in-
vestiga a hipótese de que alguém teria entrado na
cabine, na ausência do maquinista, e acionado a par-

A classe espera que o Governo ou alguns deputa-
dos de boa vontade elaborem um anteprojeto, logo
para o início do período legislativo de 2010, no
sentido de que os ferroviários aposentados e pen-
sionistas retornem ao seu “ninho antigo”, de onde
nunca deveriam ter saído, a fim de que os seus
direitos líquidos e certos garantidos em lei própria,
sejam, imediatamente, reconhecidos e
operacionalizados por quem entende da política de
recursos humanos da ex-RFFSA. 
Nunca acaba bem o que começa errado ou mal.
Foi um equívoco crasso político-governamental,
que tornou os aposentados como “peixes fora
d’água”, porque a gestão dos recursos humanos
dos ferroviários e pensionistas, em referência, não
é a praia do DERAP....salvo melhor juízo. 
Muitos Acordos e Dissídios da classe serão discu-
tidos ao longo da próxima década, mas os erros e
falhas da administração na condução e
resolutividade dos recursos humanos dos ferrovi-
ários em geral, não podem continuar. 
Que atirem a primeira pedra ou quantas quiserem,
se eu estiver errado; sou humano e com 76 anos,
portanto, suscetível de deslizes, no tempo e no
espaço, mas sustento com absoluta segurança:
lugar de ferroviário ativo ou aposentado, é no Mi-
nistério dos Transportes, para onde deverão vol-
tar, ontem!!!!!!!  

Genésio Pereira dos Santos
Conselheiro da Aenfer

tida da composição, e a de que houve um defeito
técnico que, relacionado ou não a uma falha huma-
na, deu a partida no trem.

Fonte: G1, 21/01/2010

O retorno dos bondes modernos
Quase 200 anos depois do surgimento dos

primeiros bondes, em Nova York, e quase um
século após a Light ver rejeitada a sua proposta de
construção de três linhas de metrô em São Paulo,
prefeitos de várias cidades brasileiras tentam agora
reequilibrar a rede de transporte urbano de
passageiros que, desde a década de 20, priorizou
o sistema rodoviário. Prefeitos mostram-se
dispostos a instalar mais de 700 quilômetros de
trilhos em seus municípios, por onde circularão
Veículos Leves sobre Trilhos (VLTs), trens urbanos,
metrôs leves e pesados.

Evidentemente, os projetos existentes nas
principais cidades não são suficientes para resolver
a questão do transporte público urbano no País,
mas representam um bom início.

Fonte: - O Estado de S.Paulo, 08/02/10

China tem 86 mil km de ferrovias
A China atingiu 86 mil quilômetros de ferrovias

até o fim de 2009, passando a ocupar o 2º lugar do
ranking mundial, atrás dos Estados Unidos.

Em 2009, a China investiu 600 bilhões de yuans

na infraestrutura ferroviária, 265 bilhões a mais do
que o ano anterior.

As ferrovias sempre desempenharam um pa-
pel importante no crescimento econômico chinês.
No ano passado, os trens do país transportaram
1,5 bilhão de passageiros e 3,3 bilhões de tonela-
das de cargas. Apesar disso, o consumo de ener-
gia por cada uma das unidades registrou uma que-
da considerável.

Fonte: Portal CRI Online, 07/01/2010

Governo deve investir R$ 70 bi na ferrovia
O governo federal pretende investir R$ 74 bilhões
até 2015, através do PAC (Programa de Aceleração
do Crescimento) em transporte ferroviário, amplian-
do a malha de 28 mil km para 35 mil km. Além disso,
até 2023, o investimento em projetos do setor deve
chegar a 150 bilhões, mais da metade do previsto
para todo o transporte brasileiro.

O objetivo do governo é fazer das vias férreas o
principal meio de transporte de cargas do país. Hoje,
as rodovias representam 58% do total, contra 21%
das estradas de ferro. O transporte por trilhos pode
ser até 30% mais barato e muito mais eficiente do
que por estradas asfaltadas, já que em apenas um
vagão é possível carregar quase dez vezes mais do
que num caminhão.

Fonte: Revista América Economia, 08/02/10
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eventos

Confetes, serpentinas, fantasias e muita animação foram os ingredientes da fes-
ta dos aniversariantes de janeiro e fevereiro no dia 4 deste mês. A primeira come-
moração deste ano reuniu mais uma vez amigos ferroviários que sempre
prestigiam a festa realizada no 7º andar, Centro Cultural Carlos Lange de Lima,
expansão da sede da Aenfer.
Compareceram os aniversariantes Renê Schoppa, Carmem Sirotski, Fátima
Magalhães, Fernando Albuquerque, Helio Suevo, Lídia Eugênia, Delfina Castro
e Maria de Oliveira.

Ritmo de carnaval marca fest a
dos aniversariantes

Quando a festa parecia que ia terminar um grupo bastante animado, ao som de
marchinhas de carnaval, tomou conta do salão e recomeçou a folia
A comemoração contou com a presença de diretores e conselheiros da Aenfer,
além de colegas aposentados e da ativa. Na ocasião, a presidente Clarice Soraggi
falou sobre o problema da complementação dos ferroviários aposentados, infor-
mando que montou uma defesa técnica em favor da categoria. Clarice informou
também sobre as excursões deste ano que a Aenfer vai promover para Tiradentes,
Paraty e Sul de Minas.

Excursões 2010
Prepare sua bagagem e p articipe das excursões que a Aenfer realizará este ano!

Destino da primeira excursão: Tiradentes / São João Del Rei
Dias: 16, 17 e 18 de abril.
As próximas excursões serão: - Paraty/Bananal, nos dias 24/25/26
setembro/2010
- Passa Quatro/Caxambu/Conceição do Rio Verde/São Lourenço/Cristina

05/06/07 de novembro.
Não perca tempo! Ligue agora para Aenfer (2222-1404 e 2221-0350) e saiba
mais detalhes sobre reservas e forma de pagamento.
Visite também o nosso site e veja mais informações.
www.aenfer.com.br


